
PREFEITlJHA DO JV11JNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI Nº 10.7'94, DE 17 DE MAIO DE 2023 

Autógrafo nº 137/:W23- Projeto de lei nº 144/2023 

I 

Autoriza a aoertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), para abertura de dotação 
orçamentária referente a obras de 
recuperação.. manutenção e conservação 
das estradas rurais do Assentamento Monte 
Alegre, e dá outras providências. 

O PHEFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no iindso IV, primeira part1e, do ucaput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 

de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 16 
de maio de 2023, promulga a seguinte lei: 

A1rt. 1º Fica o Poder Exe!c:utivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para abertura de dotação orçamentária 

referente a obras de recuperação, manutenção e conservação das estradas rurais do 
Assentamento Monte Alegre, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 EOORDENADOHIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL I PR :OGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.608 PHOMOÇÃO DA PRODUÇÃ() AGROPECUÁRIA 

26.608.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 

26.608.0048. 

26.608.0048. 

1 

1 .259 

SISTEMA VIÁRIO 

Projeto 

CONVÊNIO ESTADUAL- AQUIS~ÇÃO DE PIÇARRA- R$ 

SAA-PRC-2022/02225 

CATEGORIA I :c 
4 .. 
c 

ONÔMICA 

4 .. 90.51 Obras e Instalações R$ 

FONTE DE RE URSO 2- Transferêndas e Convênios Estaduais- Vinculados 

30.000,00 

30.000,00 

A1rt. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 

orçamentários pro · tes de excesso de arrecadação, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais), por meiio d repass~~inanceiro do Convênio Estadual SAA-PRC-2022/02225, celebrado 
entre o Govern elo Est do de S~ío !Paulo, por meio da Secretaria de Agricultura y'\~ 
Abastecimernto, e o munidp de Araraquara, conforme disposto ~,9 inciso 11 do § 1º e no § 3º 

do art. 43 da L.e~ deralnº 320, de 1.7 de março de 1964, a se t?m apurados no balanço do 

exercício. 
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Art. 3º Fica induso o pnesente crédito adidonal especial: 

i-· na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA); 

11 ·- na Lei n~! 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO); e 

111 - na Lei nº 10.667, dle~ 23 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual -
LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em v~gor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFE~O UBENS CHUZ", 17 de maio de 2023. 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

/.-.,L I . / 

~-/1----~~ f,~ .vV 
C/ MAIUNA RfB-EIRõ01rSilVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivada em livm próprio .. ("RAP"). 
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.Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Quarta-feira; 24/rnaio/23- Ano XLII- N2 11.215. 




